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Fundos Garantidores de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e 
Médias Empresas 

 

A Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, autorizou a União a adquirir cotas, até o limite de 
R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais), de fundos garantidores de risco de crédito para micro, 
pequenas e médias empresas e em operações de crédito educativo. Tais Fundos, apesar de serem 
criados e administrados por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, 
possuem natureza privada e têm como finalidade garantir, direta ou indiretamente, o risco em 
operações de crédito para microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno 
porte, empresas de médio porte e autônomos, na aquisição de bens de capital, bem como o risco em 
operações de crédito educativo, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior – FIES, concedidas pelos agentes financeiros mandatários do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE. 

A criação desses fundos foi motivada pelo fato de a escassez de garantias ser uma das principais 
dificuldades das empresas de menor porte e dos estudantes para terem acesso ao crédito. Não é 
incomum que projetos de investimentos financeiramente viáveis não se concretizem porque uma 
pequena ou média empresa não conseguiu oferecer garantias em valor suficiente para ter seu 
financiamento aprovado ou que estudantes não tenham acesso ao FIES por não obterem um fiador. 
Nesse contexto, a atuação dos fundos garantidores de risco de crédito visa aumentar as possibilidades 
de acesso e melhorar as condições de crédito para essas empresas e estudantes. 

Diante disso, foram criados o Fundo Garantidor para Investimentos – FGI, administrado pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, o Fundo de Garantia de Operações 
– FGO, administrado pelo Banco do Brasil – BB, e o Fundo de Garantia de Operações de Crédito 
Educativo – FGEDUC, administrado pela Caixa Econômica Federal – CAIXA. 

No dia 16 de julho de 2020 foi publicado o Decreto nº 10.425 que dispõe sobre o Conselho de 
Participação em Fundos Garantidores de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias Empresas e 
sobre o Conselho de Participação em Operações de Crédito Educativo. 

A partir do Decreto houve o desmembramento da Secretaria Executiva dos Conselhos 
responsáveis pelas deliberações de matérias relacionadas aos fundos. Dessa forma, o FGEDUC se 
encontra sob a responsabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda 
do Ministério da Economia, no Conselho de Participação em Operações de Crédito Educativo, e o FGI 
e FGO sob a responsabilidade da Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade do Ministério 
da Economia, no Conselho de Participação em Fundos Garantidores de Risco de Crédito para Micro, 
Pequenas e Médias Empresas. 

Assim sendo, a Coordenação-Geral de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – CGMPE da 
Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade – SEPEC, atua como Secretaria-Executiva do 
Conselho de Participação em Fundos Garantidores de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias 
Empresas – CPFGPME. O Conselho é integrado por dois representantes do Ministério da Economia e 
um representante da Casa Civil da Presidência da República, cada um com seu respectivo suplente, e 
tem por finalidade orientar o representante da União nas assembleias de cotistas dos referidos fundos 
garantidores. No final do ano de 2019, a União voltou a ter participação como cotista no FGI e no FGO, 
uma vez que Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. – ABGF transferiu as 
cotas que detinha em ambos os fundos de volta para a União. 
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A seguir, é apresentado relatório circunstanciado, de acordo com o §2° do art. 10 da Lei nº 
12.087, de 2009, sobre as atividades desenvolvidas pelo FGI e FGO, referentes ao exercício de 2021. As 
fontes de tais informações são os respectivos Administradores dos fundos. Os relatórios da 
Administração, as demonstrações contábeis e os pareceres dos auditores independentes encontram-se 
nos sítios eletrônicos dos respectivos Administradores. 

  

Fundo de Garantia de Operações (FGO) 

 

I) Tipos de riscos garantidos, discriminando-os em garantia direta e indireta 

Risco de Crédito 

Os riscos garantidos pelo FGO são todos em garantia direta, uma vez que não houve operação coberta 

em conjunto com outro fundo ou sociedade de garantia de crédito, nem aquisição de cotas de outros 

fundos garantidores ou de investimento em direitos creditórios. 

II) Volume de recursos alocados em cada tipo de garantia em 2021 
 

Durante a 11ª Assembleia Geral Extraordinária – AGE do FGO, realizada em 17.12.2018, os cotistas 

decidiram suspender as contratações de novas operações com garantia do Programa FGO Original a 

partir daquela data, ressalvados os desembolsos a serem efetuados referentes a operações 

contratadas anteriormente a essa data. 

Assim, em 2021, não houve contratação de novas operações, mas ainda houve receita de CCG em 

decorrência de liberações efetuadas, referentes a operações contratadas anteriormente a 17.12.2018, 

conforme informado na Tabela 1 a seguir: 
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Referente ao Programa FGO Pronampe, em 31.12.2021, o volume de recursos alocado em garantia 
pelos agentes financeiros totalizou 25 bilhões, distribuído em 334.389 operações. Daquele montante, 
R$ 5 bilhões, 20%, correspondem ao limite de cobertura do Fundo, conforme Tabela 2 a seguir: 

III) Perfil médio das operações de crédito garantidas diretamente, discriminando-o pelo porte dos 

tomadores, pela modalidade da operação e pelo período de cobertura 

  

Porte/Modalidade/Período de Cobertura – FGO Original 

Em 2021 não houve contratação de operações de crédito, conforme o item II acima. 
 
 

Porte/Modalidade/Período de Cobertura – FGO Pronampe 

Das 334.389 operações contratadas com garantia do Fundo em 2021, 25,77% corresponde aos 

valores contratados por microempresas e 74,23% por pequenas empresas, conforme abaixo: 
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A Tabela 4 apresenta os valores contratados e garantidos por agente financeiro em 2021, por 
finalidade de crédito. 
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IV) Composição dos cotistas 
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V) Valorização das cotas frente ao valor apurado por ocasião da divulgação do último relatório ou 
por ocasião do início das operações pelo fundo, no caso da divulgação do primeiro relatório 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6



 
 
 
 

 
 

 

VI) Alocação dos recursos disponíveis do Fundo, por tipo de aplicação 
 
 

O Estatuto do FGO, em seu artigo 12, apresenta a definição sobre a Política de Investimento para os seus 

ativos financeiros, com a diretriz de que a gestão e administração da carteira devem buscar a 

manutenção da sua rentabilidade, segurança e liquidez. 

 
O artigo 13 do Estatuto estabelece que o patrimônio do FGO deve observar os regulamentos dos 

programas de garantia. 

 
A política define ainda, no artigo 15 do Estatuto, a rentabilidade mínima a ser perseguida para a carteira 

de investimentos do FGO que deverá buscar, para cada programa de garantia, pelo menos a 

rentabilidade descrita no respectivo regulamento. 

 
Em 31.12.2021, a carteira de renda Fixa do FGO Original, fundo BB FGO FI Renda Fixa, totalizava R$ 3,3 

bilhões       e apresentava-se conforme a tabela a seguir: 
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A Carteira de Renda Variável do FGO Original, fundo BB FGO FI Ações, na mesma data, totalizava 

R$ 596,2 milhões e apresentava a composição a seguir demonstrada: 
 

Em 31.12.2021, a carteira de Renda Fixa do FGO Pronampe, fundo BB FGO Pronampe FI Renda Fixa, 

totalizava R$ 38,8 bilhões e apresentava-se conforme tabela a seguir: 
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VII) Volume de honras realizado por agente financeiro garantido e dentro deste, por porte 
do tomador coberto, pela modalidade de operação coberta e pelo período de cobertura. 

 
 

A Tabela 12 demonstra o volume de honras pagas para o Programa FGO Pronampe em 2021. 
 

 

Em 2021 não houve pagamento de honra para o Programa FGO Original. 
 

Informamos que em função do balancete de dezembro/2021 ainda não ter sido fechado, os valores e 

quantidades constantes das Tabelas 5, 6, 7 e 8 poderão sofrer pequenos ajustes, os quais serão 

repassados a essa Coordenação até o dia 24.06.22, se necessário. 
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Fundo Garantidor para Investimentos (FGI) 
 

Subitem I: 
 
“I – os tipos de riscos garantidos, discriminando-os em garantia direta e indireta” 

 
O FGI é formado por dois patrimônios segregados, cada um com direitos e obrigações próprios, 

distinguidos fundamentalmente por sua finalidade, sendo: 

I - o primeiro, de natureza permanente, denominado FGI Tradicional, formado por cotas de classe “A” 

e “B”; e 

II - o segundo, de caráter extraordinário, vinculado ao Programa Emergencial de Acesso a Crédito, 

conforme previsto na Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, denominado FGI PEAC e formado por 

cotas de classe “C”. 

O FGI Tradicional oferece garantia ao risco de crédito em financiamentos e empréstimos voltados a 

micro, pequenas e médias empresas, microempreendedores individuais, e autônomos transportadores 

rodoviários de carga, estes últimos na aquisição de bens de capital inerentes a sua atividade. 

O FGI PEAC foi criado com o intuito de combater os efeitos negativos na economia derivados da 

pandemia de Covid-19 através da prestação de garantias em condições especiais para operações de 

crédito. Foi lançado em 30.06.2020 e ficou vigente para contratações até 31.12.2020. 

Neste período, foram elegíveis a contratar empréstimos e financiamentos com garantia do FGI PEAC 

as empresas de pequeno e médio porte, associações, fundações de direito privado e sociedades 

cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito. A lei 14.042/2020 possibilitou ainda que até 10% 

dos recursos destinados ao programa apoiassem empresas de porte superior desde que atendidos 

determinados requisitos, a exemplo da manutenção do nível de empregos no território nacional. 

Vale destacar que, em 20.04.2022, foi editada a Medida Provisória nº 1.114/2022 que previu a 

reabertura do programa para novas contratações até 31.12.2023. A operacionalização do programa 

aguarda normatização infralegal. 

Cabe ressaltar que a carteira atual de operações do FGI, em ambos os patrimônios, contempla apenas 

operações com garantia outorgada na via direta. 

 

Subitem II: 

“II – o volume de recursos alocados em cada tipo de garantia” 

Em função do explicado no subitem I, 100% dos recursos garantidos pelo FGI estão alocados em 

garantias diretas. 
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Em 2021, o FGI Tradicional garantiu financiamentos no valor de R$ 2.236,6 milhões, em 8.121 

operações. Conforme mencionado, a vigência do FGI PEAC se encerrou em 31 de dezembro de 2020, 

logo não houve operações contratadas no âmbito do PEAC em 2021. 

 

Subitem III: 

 
“III – o perfil médio das operações de crédito garantidas diretamente, discriminando-o pelo 

porte dos tomadores, pela modalidade da operação e pelo período de cobertura” 

 
III.a) pelo porte dos tomadores: 

 
Tabela 1 – Fluxo de Operações Contratadas por porte do tomador em 2021 – 

FGI Tradicional 

 
** A única categoria de pessoa física admitida como beneficiária do FGI Tradicional é a de transportador 

autônomo de carga, exclusivamente em operações de aquisição de equipamentos rodoviários de carga. 

 

III.b) pela modalidade da operação: 

 
Tabela 3 – Fluxo de Operações Contratadas por modalidade em 2021 – FGI Tradicional 

 

* Números negativos podem ocorrer em razão de os cancelamentos terem superado as contratações no período. 
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III.c) pelo período de cobertura: 
 

Tabela 5 – Fluxo de Operações Contratadas por período de cobertura em 2021 – FGI Tradicional 
 

 

 

Subitem IV: 

 
“IV – a composição dos Cotistas” 

Em 31/12/2021, a estrutura de capital do FGI Tradicional era composta pela participação da União 

Federal como cotista majoritária, com 78,8% das cotas (apenas “classe A”), seguida pelo BNDES, com 

participação de 14,6% (apenas “classe A”). O percentual restante, 6,5%, estava distribuído entre os 

demais cotistas, todos agentes financeiros detentores de cotas “classe B”. Com essa estrutura, 93,5% 

do capital do FGI Tradicional era composto por cotas “classe A” e 6,5% por cotas “classe B”.1 

O único cotista do FGI PEAC é a União Federal. Após a aprovação das condições na AGE de 19.06.2020, 

foi firmado em 23.06.2020 o Contrato de Subscrição de Cotas entre União e BNDES, para subscrição de 

R$ 5 bilhões em cotas “classe C” do FGI (referentes ao patrimônio segregado para o FGI PEAC), 

integralizados em 24.06.2020. As demais subscrições, no montante de R$ 5 bilhões cada, totalizando os 

R$ 20 bilhões previstos na Lei 14.042/2020, ocorreram respectivamente em 27.08.2020, 08.09.2020 e 

05.10.2020. 

 

Subitem V: 

 
“V – a valorização das cotas frente ao valor apurado por ocasião da divulgação do último relatório ou 
por ocasião do início das operações pelo fundo, no caso da divulgação do primeiro relatório” 

 

 
 

1 As cotas “Classe A” são destinadas ao lastro geral das operações de garantia do FGI Tradicional. Em 31/12/2020, apenas a União e 

BNDES possuíam tais cotas. As cotas “Classe B” são adquiridas por agentes financeiros que desejam contratar a garantia do Fundo para 

suas operações. 

 

12 

 

 



 
 
 
 

 
Tabela 7 – Variação Patrimonial da Cota do FGI Tradicional 

 

 

No exercício, as cotas classe A e B, ambas referentes ao patrimônio do FGI Tradicional, se desvalorizaram 

2,24%, pois, apesar do resultado da operação de garantias positivo em cerca de R$ 13,6 milhões (26% 

superior a 2020), o resultado financeiro foi negativo em R$ 25,8 milhões, dado o perfil prefixado da 

carteira de investimentos do FGI Tradicional, definido estatutariamente, e que foi impactado pelas 

elevações observadas na curva de juros ao longo do ano. 

 
Tabela 8 – Variação Patrimonial da Cota do FGI PEAC 

 

 

As cotas classe “C”, correspondentes ao patrimônio do FGI Peac, tiveram valorização de 4,97% no ano 

devido ao resultado positivo da operação de concessão de garantias de R$ 184 milhões, mas 

principalmente em função do resultado financeiro positivo de R$ 905 milhões no ano, decorrente do 

perfil pós-fixado da carteira de investimentos do FGI Peac, conforme definição estatutária. 

 
Subitem VI: 

 
“VI – a alocação dos recursos disponíveis do fundo, discriminando por tipo de aplicação” 

 
Tabela 9 – Composição da Carteira de Renda Fixa do FGI Tradicional em 31/12/2021 

 

 

Tabela 10 – Composição da Carteira de Renda Fixa do FGI PEAC em 31/12/2021 

 
 

OBS: Não havia ativos de renda variável na carteira de ambos em 31/12/2021.  
 

          13 

 



 

 

 

Subitem VII: 

“VII – o volume de honras realizado, discriminando por agente financeiro garantido e dentro deste: 

(a) por  porte do tomador coberto; (b) pela modalidade de operação coberta; (c) pelo período de 

cobertura.” 

 

FGI Tradicional 
 

VII. a) por porte do tomador coberto: 

 
Tabela 11 – Pagamentos de honras realizados por porte do tomador em 2021 - FGI 

Tradicional (valor  histórico - R$) 

 

 
 

VII. b) pela modalidade de operação coberta: 

 
Tabela 12 – Pagamentos de honras realizados por modalidade em 2021 

– FGI Tradicional (valor histórico - R$) 
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VII. c) pelo período de cobertura: 

 

Tabela 13 – Pagamentos de honras realizados por prazo da operação em 2021 

– FGI Tradicional (valor  histórico - R$) 
 

 
 

 

FGI PEAC 

 
VII. d) por porte do tomador coberto: 

 
Tabela 14 – Pagamentos de honras realizados por porte do tomador em  

2021 – FGI PEAC (valor histórico - R$) 
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VII. e) pela modalidade de operação coberta: 

 
Tabela 15 – Pagamentos de honras realizados por modalidade em 2021 

– FGI PEAC (valor histórico - R$) 

 

 

VII. f) pelo período de cobertura: 

 
Tabela 16 – Pagamentos de honras realizados por prazo da operação em 2021 – 

FGI PEAC (valor histórico - R$) 
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